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RESOLUÇÃO DE Nº 22 de 16 de Dezembro 2015. 
 
 
 
Torna pública a composição da 
Mesa Diretora para o período de 
16 de janeiro de 2016 a 30 de 
novembro de 2016 – Gestão 
2015/2017. 
 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão superior de 
deliberação colegiada, instituído pela Lei Municipal nº. 1.968 de 19/12/1996 e 
alterada pela Lei Municipal de nº 2.496 de 14/05/2004, de caráter permanente e de 
composição paritária entre governo e sociedade civil; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 005 de 11 de agosto de 2009, Subseção I – Da 
Mesa Diretora, Artigo 7º; A mesa Diretora será composta pelo Presidente, Vice-
Presidente e pelos (as) 1º e 2º Secretários (as); 
 
CONSIDERANDO a Portaria de nomeação nº 21 de 05 de janeiro de 2015, que 
dispõe sobre a composição da sociedade civil e dos representantes do governo para 
o biênio 2015/2017; 
 
CONSIDERANDO a Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CARAPICUÍBA-SP, em reunião ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2015 
que deliberou pela alternância da composição da mesa diretora para o período de 16 
de janeiro de 2016 a 30 de novembro de 2016; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Referendar a alternância da composição da Mesa Diretora, conforme segue: 
 
Presidente: Wagner Carneiro de Santana 
Vice- Presidente: Leonice da Silva Nascimento 
1ª Secretária: Eloiza Aparecida Mecunhe 
2ª Secretária: Claudete Aparecida Jovino 
 
 
Art. 2º - O mandato da Mesa Diretora compreenderá o período de 16 de janeiro de 
2016 a 30 de novembro de 2016, conforme regimento interno; 
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Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site 
oficial da Prefeitura no seguinte endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br conforme 
comunicado da Secretaria Municipal de Governo em 17 de novembro de 2011, e 
jornal de maior circulação local, ficando revogadas as disposições contrárias. 
 
 
 
 
 
                                                                        Carapicuíba, 16 de Dezembro de 2015. 
 
 
 
 
 

Leonice da Silva Nascimento 
Presidente 
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